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ATA NUMERO QUARENTA E CINCO

Aos doze dias do mês de setembro de dois mil e vinte e dois, pelas dezoito horas, reuniu o

Executivo da União das Freguesias de Marrazes e Barosa, em sessão ordinária, na sede da

Ponto um: Proposta de alteração ao Mapa de Pessoal da União das Freguesias; ..........,........

Ponto três: Cemitérios - Emissão de Alvarás.

Estavam presentes, o Presidente, Paulo Alexandre de Jesus Clemente; o Tesoureiro, Rui Manuel

Branquinho Caseiro; a Secretária, Catarina Sampaio Barbedo Dias e os Vogais, Maria lnês

Teixeira Martins, José Manuel Seiça Pereira Santos e José António Batista de Sousa Violante. .....

Esteve ausente a Vogal, Ana Elisa da Silva da Costa Santos. ...

A sessão foi presidida pelo PresÌdente, Paulo Alexandre de Jesus Clemente.

Ponto um: O Presidente da Junta de Freguesia, Paulo Alexandre de Jesus Clemente,

apresentou a seguinte proposta:"Aprovação da Alteração ao Mapa de Pessoal da Freguesia, nos

termosdos artigos 28l e29." doAnexo lda Lei n."352ol4,de20 dejunho.

Considerando q ue: ..........

a) De acordo com o disposto no n.o 4 do artigo 29." do Anexo I da Lei n3 35i2014, de 2O de

junho, "...a mapct de pessoo/ é oprovodo pelo entidode competente poro o oprovoçõo do

proposto de orçomento, sendo ofixado no órgõo ou serviço e inserído em pogino

eletrón i cq, o ssi m d eve n d o pe r m a n ecef' ; .....................

b) Nos termos do disposto na alínea m) do n.o I do artigo 9." da Lei n.o 7512013, de 12 de

setembro, compete à Assembleia de Freguesia, sob proposta da Junta de Freguesia,

aprovar a primeira alteração ao mapa de pessoal dos serviços da freguesia, sendo que, de

acordo com o estipulado no artigo 3." do D.L.2O9|2OO9, de 3 de setembro, as freguesias

dispõem de Mapas de Pessoal aprovados pela Assembleia de Freguesia (n.o ì e 2, al. b) do

c) A primeira alteração ao Mapa de Pessoal desta Freguesia, a vigorar no ano de2O2l, deverá

conter, de acordo com o exigido pelo artigo 29." do Anexo I da Lei n." 3512o14,de 20 de junho,

"... o indicoçõo do número de posfos de trabolho de que o órgõo ou serviço corece poro o
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desenvolvimento dos respetivos otividodes, corocterizodos em funçõo do tribuição,

competência ou atividode que o seu ocuponte se destino o cumprir ou executor ou do

cargo ou do correiro e cotegorio que lhes correspondom"

d) De acordo com o disposto no n.o I do artigo 92." e seguintes da Lei de Trabalho em Funções

públicas (LTFP), aprovada pela Lei n." 35/2014, de 20 de junho (Anexo l), "Quondo hojo

conveniêncio poro o inüeresse público, designodomente quondo ct economio, o eficocio e

o eficiêncio dos órgõos ou serviços o imponhom, os trobolhodores podem estor sujeitos o

mobilidode" podendo esta, devidamente fundamentada, operar-se, segundo o n." 2 da

norma citada, dentro da mesma modalidade de constituição da relação jurídica de

emprego público por tempo indeterminado ou entre ambas as modalidades, dentro do

mesmo órgão ou serviço ou entre dois órgãos ou serviços, abrangendo indistintamente

trabalhadores em efetividade de funções ou em situação de valorização profissional e a

tempo inteiro ou a tempo parcial, e, revestir, por força do artigo 93." da mesma lei, as

modalidades de mobilidade na categoria e de mobilidade intercarreiras ou categorias. ........

Propõe-se que: Nos termos do disposto nos artigos 28." e 293 do Anexo I da Lei n." 3512014, de

20 de junho, conjugados com o artigo 3.o, n.o I e n." 2, al. b) do D.L. 2O9|2OO9, de 3 de setembro,

a Junta de Freguesia aprove e delibere submeter a aprovação da Assembleia de Freguesia, para

os efeitos previstos na alínea m) do n." I do artigo 9.o da Lei n."7512C^13, de 12 de setembro, o

Mapa de Pessoal da Freguesia para o ano de dois mil e vinte e dois, que se encontra anexo à

presente proposta, da qual faz parte integrante para os devidos e legais efeitos.

Deliberacão: A Junta de Freguesia da União das Freguesias de Marrazes e Barosa, deliberou por

-

unanimidadç, de acordo com o disposto nos artigos 283 e29." do Anexo I da Lei n." 3512014, de

20 de junho, conjugadòs com o artigo 3.o, h.o I e n.o 2, al. b) do D.L. 2O9|2OO9, de 3 de setembro,

aprovar e submeter à aprovação da Assembleia de Freguesia, para os efeitos do disposto na

alínea m) do n." I do artigo 9.o da Lei n." 7512013, de l2 de setembro, a Alteração ao Mapa de

Pessoal da Freguesia de dois mil e vinte e dois, que se encontra anexo à presente deliberação,

da qual faz parte integrante para os devidos e legais efeitos.
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Ponto dois: O Presidente prestou as seguintes informações:

. O Município de Leiria deu conhecimento de que, foi deferida a atribuição do TopónÌmo

Beco Dr. Rui Carcia da Fonseca, no lugar de Marrazes, e pertencente à União das

freguesias de Marrazes e Barosa. Será colocada a respetiva placa toponÍmica;

r O Museu Escolar de Marrazes recebeu uma grande doação de livros da Biblioteca do

Agrupamento de Escolas de Marrazes, tendo decidido doar alguns livros de interesse

para a União das Freguesias de Marrazes e Barosa:
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- Um Livro com o título "No Centenário da Phylarmonica de S. Tiago dos Marrazes 1880-

l98O', edição da Filarmónica de S. Tiago de Marrazes, com organização e redação do

Pad re J osé Ferna ndes de Al meida (m i I novecentos e oitenta);

- Oito Livros com o título "A Freguesia de Santiago dos Marrazes -Apontamentos, Notas

e Documentos para a sua História", edição da Junta de Freguesia de Marrazes, da

autoria de Joaquim de Oliveira da Silva Bernardes (mil novecentos e noventa e sete). ......

O Dr. Jorge Filipe Camponês, Diretor do Agrupamento Escolar D. Dinis, enviou um

agradecimento, dando conhecimento de que irá terminar as suas funções de Diretor,

cargo que assumÌu em dois mil e dezoito. Recebemos, de seguida e-mail do

Agrupamento Escolar D. Dinis, na pessoa da Dra. Teresa Carreira, dando conhecimento

de que tomou posse como Presidente da Comissão Admìnistrativa Provisória do

Agrupamento.

Ponto três: O Executivo deliberou autorizar a concessão da seguinte parcela de terreno: .............

. Cemitério de Pinheiros - Sepultura número trezentos e dezanove, a pedido de Júlio

Lopes Borrego, nas condições habituais e em vigor na União das Freguesias de

Marrazes e Barosa

Por não haver mais nada a tratar e para que conste, se lavrou a presente ata que, depois de lida

e aprovada, vai ser assinada, por todos os presentes. .............................

Preside

fl

Tesoureiro

Vogal: ..

Vogal: ..

Vogal:

SESSÃO ORDINÁRIA DE 12 DE SETEMBRO DE2022

:.

3




